
ANEXO XVI

CHECK LIST

1ª FASE – INSCRIÇÃO PRESENCIAL

PERÍODO: 20 A 24/11/2023

NO ATO DA INSCRIÇÃO O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR:

Apresentar documento de identificação (ser brasileiro nato ou naturalizado;

Ficha de inscrição;

Diploma de graduação (licenciatura plena em pedagogia ou graduação em

licenciatura plena em qualquer área do conhecimento com pós-graduação na área

da gestão ou em administração escolar);

Comprovante  de  no  mínimo  02  anos  (24  meses)  de  efetivo  exercício  na

docência (cópia de contracheque, declaração de tempo de serviço especificando a

função exercida, ficha financeira especificando a função exercida);

PARA A REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA APÓS A APROVAÇÃO NA PROVA

OBJETIVA E CONFORME O PRAZO ESTABELECIDO O CANDIDATO DEVERÁ

APRESENTAR:

Plano de Gestão Escolar;

PARA A TITULAÇÃO NO ATO DA INSCRIÇÃO O CANDIDATO DEVERÁ

APRESENTAR:

Comprovante  de  no  mínimo  01  ano  de  experiência  na  função  de  diretor

escolar na rede pública municipal, estadual e federal e para efeito de titulação o

máximo  é  05  anos  (cópia  de  contracheque,  declaração  de  tempo  de  serviço

especificando a função exercida, ficha financeira especificando a função exercida,

portaria que apresente data de admissão e data de exoneração);

Comprovante  de  no  mínimo  01  ano  de  experiência  na  função  de  diretor

escolar na rede particular de ensino na educação básica e para efeito de titulação o



máximo é 04 anos (portaria que apresente data de admissão e data de exoneração,

cópia  de contracheque,  declaração  de tempo de serviço  especificando  a  função

exercida, ficha financeira especificando a função exercida, registro na carteira de

trabalho, no caso de contrato será válido se estiver acompanhado de documento

comprobatório da data de encerramento);

Comprovante de no mínimo 01 ano de experiência na função de vice-diretor

escolar na rede pública municipal, estadual e federal e para efeito de titulação o

máximo  é  04  anos  (cópia  de  contracheque,  declaração  de  tempo  de  serviço

especificando a função exercida, ficha financeira especificando a função exercida,

portaria que apresente data de admissão e data de exoneração);

Comprovante  de  no  mínimo  01  ano  de  experiência  na  função  de

coordenador(a) pedagógico(a) ou pedagogo(a) na rede pública municipal, estadual e

federal  e  para  efeito  de  titulação  o  máximo é  05 anos (cópia  de contracheque,

declaração de tempo de serviço especificando a função exercida, ficha financeira

especificando a função exercida, portaria que apresente data de admissão e data de

exoneração);

Comprovante  de  no  mínimo  01  ano  de  experiência  na  função  de

coordenador(a)  pedagógico(a)  ou  pedagogo(a)  na  rede  particular  de  ensino  na

educação  básica  e  para  efeito  de  titulação  o  máximo  é  05  anos  (cópia  de

contracheque,  declaração de tempo de serviço  especificando a  função exercida,

ficha financeira  especificando a função exercida,  portaria  que apresente  data  de

admissão  e  data  de  exoneração,  ,  registro  na  carteira  de  trabalho,  no  caso  de

contrato será válido se estiver acompanhado de documento comprobatório da data

de encerramento);

Comprovante  de  no  mínimo  02  anos  (24  meses)  de  efetivo  exercício  na

docência na rede municipal, estadual e federal e para efeito de titulação o máximo é

06 anos (cópia de contracheque, declaração de tempo de serviço especificando a

função exercida, ficha financeira especificando a função exercida);

Comprovante  de  no  mínimo  02  anos  (24  meses)  de  efetivo  exercício  na

docência na rede particular de ensino na educação básica e para efeito de titulação

o  máximo  é  04  anos  (cópia  de  contracheque,  declaração  de  tempo  de  serviço

especificando a função exercida, ficha financeira especificando a função exercida,

registro  na  carteira  de  trabalho,  no  caso  de  contrato  será  válido  se  estiver

acompanhado de documento comprobatório da data de encerramento);



Título de Especialização em Administração Escolar;

Título de Especialização em qualquer Área da Educação;

Título de Mestrado em Educação;

Título de Mestrado em outras Áreas do Conhecimento;

Título de Doutorado em Educação;

Título de Doutorado em outras Áreas do Conhecimento;


